
 
 

PLANO INTEGRADO 

 

TÍTULO: INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

– REDE DE ATER E INOVAÇÃO 

1. DADOS CADASTRAIS 

Nome da Instituição 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 

CNPJ 

75.234.757/0001-49 

Endereço 

Rua da Bandeira, 500 

CEP 

80.035-270 

Telefone 

(41) 3250-2300 

E-mail institucional 

idrparana@idr.pr.gov.br 

Nome do Responsável Legal do Órgão 

Natalino Avanche 

Função 

 Diretor Presidente 

 

 Nome do Responsável 

Aparecido Silva da Fonseca 

 Função 

Assistente Social 

 Telefone 

(45) 3235-1134 

 Celular 

(45) 99919-8740 

 E-mail institucional 

asfonseca@idr.pr.gov.br 

Nome da Instituição  

Prefeitura de Três Barras do Paraná 

 

CNPJ 

78.121.936/0001-68 

 

Endereço 

Avenida Brasil, nº 245 

, 

CEP 

85.485-000 

 

Telefone  

(45) 3235-1212 

 

E-mail institucional 

prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

Nome do Responsável Legal do Órgão 

Gerso  Francisco Gusso 

Função 

Prefeito Municipal 

 

 Nome do Responsável Técnico 

Marlete Dal Magro 

 Função 

Eng.ª Agronôma 

 

 Telefone 

 (45) 3235-1212 

 Celular 

(45) 99123-6683 

 E-mail institucional 

 marlodalmagro@hotmail.com  

 

2. LOCALIZAÇÃO E PÚBLICO ALVO 

Localização: Município de Três Barras do Paraná e suas comunidades 
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Público alvo: Agricultores Familiares 

Cooperativas e Agroindústrias 

Profissionais de assistência técnica e extensão rural do IDR-Paraná, da Prefeitura e de demais 

entidades. 

 
 

3- CONTEXTUALIZAÇÃO  

O Município de Três Barras do Paraná é um município essencialmente agrícola, apresenta 
um PIB per capita de r$ 26.448,00 (IPARDES -2019), com IDH 0,681 (Senso 2018). 

 Apesar do município apresentar um excelente potencial de produtividade ainda existe 
problemas relativos a qualidade do meio ambiente, qualidade da agua, sustentabilidade dos recursos 
naturais, em especial no, que diz respeito a conservação de solos e o efeito do uso indiscriminado 
de agrotóxicos. Ainda é muito acentuada no município a opção dos agricultores familiares por 
atividades poucas agregadoras, isso por falta de opção; há poucas oportunidades de trabalho para 
mulheres e jovens no município, assim como o processo de sucessão familiar é pouco exercitado. 

 A proposta deste projeto contempla as principais ações a serem desenvolvidas no município, 
tendo a Inclusão Social e Produtiva, a Bovinocultura Leiteira e a Produção de Grãos como  seus 
projetos prioritários, além de promover o desenvolvimento Rural Sustentável alinhado com as 
diretrizes da região Oeste e consequentemente do Estado e com os objetivos do desenvolvimento 
sustentável (ODS) desenvolvendo, e executando Assistência Técnica e Extensão Rural em benefício 
da sociedade com a implementação e melhoria em: 

 Boas práticas agrícolas e pecuárias nas propriedades rurais contribuindo com o aumento 
da produção e da renda dos agricultores, a segurança alimentar e a produção de 
alimentos seguros; 

  Incentivo a diversificação e agroindustrialização como alternativa de trabalho e 
renda para a família em especial para mulheres e jovens e concomitantemente ao 
associativismo visando a organização da produção e a comercialização dos 
produtos;  

  Inclusão social e produtiva de famílias rurais vulneráveis, jovens e mulheres junto 
às políticas públicas visando a melhoria da qualidade de vida das famílias; 

 Promoção de sistemas agrícolas de baixo impacto ambiental com ações voltadas a 
conservação ambiental, práticas sustentáveis de produção, educação ambiental, proteção das 
águas e do solo. 

4-  DIAGNOSTICO  
 
O município de Três Barras do Paraná, foi fundado em 01 de fevereiro de 1983 e foi 

desmembrado do município de Catanduvas, sua área territorial é de 509,692 km², com uma 
população de 12040 habitantes (Senso 2019). O município localiza-se no Oeste do Paraná, 
confrontando com os seguintes municípios: Cascavel, Catanduvas, Boa Vista da Aparecida, Quedas 
do Iguaçu, Boa Esperança do Iguaçu e Nova Prata do Iguaçu. A altitude média é de 562 mts, com 
Latitude a 25º 25´08s e Longitude 53º 10 51s w. 
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 De acordo com o senso de 2017 o município tem um total de 1.167 estabelecimentos 
agropecuários, ocupando uma área de 39.675 ha, sendo 83,63 % proprietários e o restante 16,28 % 
na condição de, assentados, arrendatários, parceiros e comodatários. 

O índice de desenvolvimento humano é de 0,681, com PIB per capita de R$ 26.448,00. 
  
 
 

Nº DE PROPRIEDADES X TIPO DE EXPLORAÇÃO 
 

Exploração Nº 
Lavouras 455 
Criações 677 

Olericultura 09 
Lavouras Permanentes 03 

Reflorestamento 16 
Aquicultura 07 

 
 

PRINCIPAIS EXPLORAÇÕES AGRÍCOLAS ECONOMICAS 
 

Produto Área Fonte 
Soja 17.250 Deral 
Milho 2.800 Deral 
Trigo 5.000 Deral 
Feijão 4.200 Deral 

Aveia Preta 2.100 Deral 
Horti-Futi 168 Deral 

 
 

PRINCIPAIS EXPLORAÇÕES PECUÁRIAS 
 

Criações Cabeças Fonte 
Bovino de Leite 7.367 IBGE 
Bovino de Corte 49.539 IBGE 

Suinos 73.387 Deral 
Aves de Corte 1.483.110 Deral 

 
 

5-  ESCOPO DO PROJETO  

Desenvolver de forma sustentável por meio da Assistência Técnica e Extensão Rural–ATER, 

as propriedades rurais assistidas pelo IDR- Paraná no município, em especial nos grupos 

organizados, com atuação nas atividades produtivas (Bovinocultura de Leite, Grãos), inclusão social, 

agroindustrialização e processos organizativos, visando a ampliação da renda e melhoria da 

qualidade de vida das famílias rurais. 
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EQUIPE DE ATUAÇÃO E APOIO. 

Atividade Equipe 
Produção de Grãos  

Onóbio Vicente Werner 
Ricielly Eloyse Rossetto 

 

Bovinocultura de Leite Carlos José de Carvalho 
Inclusão Social e Produtivo Aparecido Silva da Fonseca 

Jussara Walkowicz 
Carlos José de Carvalho 

 

 

6 - NÃO ESCOPO DO PROJETO  

 Responsabilidade pela comercialização da produção e negociação de preços com clientes;  
 Atividades de fiscalização sanitária, ambiental ou outras relacionadas à atividade rural; 
 Repasse financeiro para produtores e projetos; 
 Desconsiderar as metas estabelecidas; 
 Não considerar temas transversais, como, políticas públicas e ambientais em ações 

desenvolvidas nos projetos específicos; 
 Não planejar o conteúdo a ser abordado nas visitas às propriedades rurais; 

 No projeto grãos não haverá aquisição de insumos agrícolas para as URs. 
 No projeto Bovinocultura de Leite não haverá aquisição de insumos agrícolas para as URs. 

 

7- PARTES INTERESSADAS DO PROJETO  

 Agricultores e suas famílias; 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS); 
 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA); 
 Conselho de Sanidade Agropecuária (CSA); 
 Comitê Gestor de Microbacia  
 Sec. Municipal de Agricultura; 
 Sec. Municipal de Saúde; 
 Sec. Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 
 Sec. Municipal de Educação; 
 SICREDI; 
 CRESOL; 
 BANCO DO BRASIL. 
 SICOOB 

 

8-  METAS E OBJETIVOS  
 

8.1 Objetivo Geral  

“Promover ações integradas de assistência técnica e extensão rural, para a melhoria 

econômica, social e ambiental da população rural”. 
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8.2 Objetivos Específicos e Metas 

 Prestar assessoria técnica através de visitas para agricultores familiares em boas práticas de 

produção na agropecuária; 

 Difundir práticas comuns a agroecologia e sustentabilidade; 

 Aumentar a rentabilidade das atividades agropecuárias nas propriedades assessoradas; 

 Aumentar a oferta de alimentos seguros; 

 Promover a Inclusão Social Produtiva contribuindo para superação da vulnerabilidade das 

famílias rurais; 

 Promover o acesso às políticas públicas e sociais. 

 

 

8.3 METAS 
 

Ação UPFs 
Pessoas 

atendidas 
Organizações 

Planejamento Forrageiro 25 30  

Manejo  sanitário do Rebanho 25 30  

Melhoria  da  Qualidade  do Leite 25 30  

Elaborar projeto de crédito  38  

Assessoria a conselhos - CMDRS   1 

Assessoria a conselhos - COMSEA    1 

Comitê Gestor   1 

Assessoria a conselhos - CSA    1 

Projeto Fomento as Atividades produtivas   10  

Assessoria a Gestão de Cooperativa 5 20  

Formação de gestores em Organização Rural e 

Mercados 

5 10  

Orientação em Organização Rural e Mercados - 

em educação cooperativista 

15 25  

Acesso a programas e políticas públicas 

(Inclusão) 

102 135  
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Declaração de Aptidão ao Pronaf  DAP 50 80  

Introdução de atividade agropecuária (Renda) 35 50  

Orientação para comercialização da produção 

(Renda) 

20 40  

Saneamento básico rural (Ambiental) 25 40  

Controle de formigas cortadeiras 30 50  

Educação ambiental 40 50  

Proteção de fontes (Ambiental) 5 10  

Análise Econômica de atividades 3 3  

Aplicação correta de Agrotóxico 5 5  

Elaboração de Custeio 10 10  

Elaboração de Projeto de investimento 5 5  

Manejo de fertilidade do Solo 10 10  

Manejo Integrado de doenças Pragas e plantas 

invasoras (ambiental  

10 10  

Redução de perda na colheita 3   

Manejo adequado  do Solo e água  25 30  

 

9 INDICADORES 

9.1 Indicadores. 

 Valor bruto da produção (VBP) por ha; 

 Evolução da renda média dos agricultores assessorados; 

 Número de agricultores familiares com acesso às políticas públicas; 

 Número de Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPAs), assessoradas. 
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9.2 Resultados Esperados. 

 Aumento do volume de produção e rentabilidade das atividades agropecuárias; 

 Diminuição do impacto ambiental das atividades econômicas desenvolvidas nas 

propriedades rurais; 

 Aumento do número de produtores assessorados em práticas agroecológicas; 

 Melhoria da qualidade de vida das famílias assessoradas; 

 Aumento da oferta de produtos seguros do ponto de vista da segurança alimentar. 

 Fortalecimento das organizações dos agricultores Familiares. 

9.3 Impactos. 

 Reduzir desperdícios; 

 Contribuir para o aumento do VBP (valor bruto da produção); 

 Contribuir para o desenvolvimento sustentável; 

 Melhorar qualidade de vida das famílias rurais; 

 Contribuir para a sustentabilidade da produção agropecuária e o desenvolvimento 

sócio econômico e ambiental. 

10 - POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS DE GOVERNO  

O IDR-Paraná tem ainda como atribuição, a execução de Políticas e Programas 
Públicos, que devem ser utilizados como ferramentas para o extensionista como facilitadores 
na execução de projetos técnicos de natureza econômica, social e ambiental. 

 As principais Políticas e Programas Públicos são: 

 PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar; 
 Projetos SEAB/DESAN – Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 Gestão de Solos e Água em Microbacias; 
 Mercados Institucionais: PNAE e PAA; 
 Programa Trator e Equipamentos Solidários; 
 Programa Renda Agricultor Familiar - Família Paranaense; 
 Projeto Fomento às Atividades Produtivas;  
 Programa de Agroindustrialização Familiar; 
 Crédito Fundiário 

 
11 - PRINCIPAIS AÇÕES DE EXTENSÃO RURAL  

O foco principal do trabalho será na assessoria para o desenvolvimento rural 
sustentável,  contemplando: manejo integrado de solos e água, boas práticas 
agropecuárias, gestão da produção, fortalecimento das organizações e a inclusão 
produtiva e social nas propriedades assistidas.  

 Principais ações por área de atuação: 

 Produção de grãos (soja) - ações prioritárias:  controle biológico e manejo 
integrado de pragas, doenças e invasoras; boas práticas agrícolas para 
redução da carga de agroquímicos e controle de deriva; melhoria da qualidade 
do sistema de plantio direto com ênfase no consórcio milho-brachiária; 
monitoramento da compactação e qualidade estrutural do solo; manejo da 
fertilidade do solo; instalação e acompanhamento de Unidades de Referência. 
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  Bovinocultura de Leite - ações prioritárias: implantação e manejo de 

forragem, qualidade do leite, sanidade do rebanho e acompanhamento de 
Unidades de Referência. 

 

 Inclusão Social, Produtiva e Segurança Alimentar e Nutricional - ações 
prioritárias: educação alimentar; transformação artesanal; implantação de hortas 
e pomares para alimentação familiar; elaboração dos projetos, assessoria para 
elaboração dos projetos para mercados institucionais (PAA, PNAE), 
saneamento básico rural e acesso a água de boa qualidade e em quantidade 
suficiente para consumo da família e processo de produção, viabilização e 
elaboração de Projetos de Crédito Fundiário . 

 

12-  ESTRATÉGIAS METODOLÓGICAS   

 Encaminhar o Projeto ao Prefeito, Secretário Municipal de Agricultura, Câmara de 
Vereadores e Presidentes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável -
CMDRS. 

 Definir em cada projeto eventos coletivos com público-alvo e lideranças; 

 No final de 2021 apresentar os resultados através de reunião para os envolvidos e lideranças 
do município.  

13-  EVENTOS TÉCNICOS PARA O PÚBLICO NO ANO 2020  

EVENTOS PROGRAMADOS -2021 

EVENTO PROJETO MÉTODO DATA 

Produtor na Olericultura – 
planejamento de produção, 
do plantio à 
comercialização 

1º Trimestre Secretária de 
Agricultura/IDR-
Paraná/ 
Secretária de 
Educação/SENAR 

Cooperativa em 
Ação 

Produtor na Olerícula – 
Nutrição de Olerículas 

2º Trimestre Secretária de 
Agricultura/IDR-
Paraná/ 
Secretária de 
Educação/SENAR 

Cooperativa em 
Ação 

1º Módulo - Principios do 
Associativismo 

3º Trimestre Secretária de 
Agricultura/IDR-
Paraná/ 
Secretária de 
Educação 

Cooperativa em 
Ação 

2º Módulo - 
Relacionamento 
Interpessoal 

3º Trimestre Secretária de 
Agricultura/IDR-
Paraná/ 
Secretária de 
Educação 

Cooperativa em 
Ação 

3º Módulo - Planejamento 4º Trimestre Secretária de Cooperativa em 
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da Propriedade e Produção Agricultura/IDR-
Paraná/ 
Secretária de 
Educação 

Ação 

4 Módulo - Acesso a 
Mercado 

4º Trimestre Secretária de 
Agricultura/IDR-
Paraná/ 
Secretária de 
Educação 

Cooperativa em 
Ação 

5º Módulo - Avaliação dos 
Módulos 

4º Trimestre Secretária de 
Agricultura/IDR-
Paraná/ 
Secretária de 
Educação 

Cooperativa em 
Ação 

 

14 - PLANO DE COMUNICAÇÃO COM AS PARTES INTERESSADAS 

     Parte Interessada Meio de Comunicação  Periodicidade 
Agricultores e suas famílias  Contato direto e grupo nos 

whatsapp 
Jan a dez 

Conselhos Municipais e Secretarias Municipais  Reuniões, Contato direto e   
whatsapp 

bimestral/ Jan a 
dez 

 

15-  SELEÇÃO DAS AÇÕES  

Na definição  do projeto  foi considerado as seguintes    ações estratégicas: 
Competitividade e Renda, Segurança Alimentar e Nutricional, Promoção Social e Cidadania e 
Sustentabilidade Ambiental. 

 

Três Barras do Paraná, 23 de Março de 2021. 

 

 

            Gerso  Francisco Gusso                                                                Natalino Avance de Souza 

            Prefeito Municipal                                                                               Diretor Presidente IDR 
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